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ESTADO DO PÍA 1 
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NP.J: 01,6ll.l!90/00IU-76 

LAi d' 144, de 21 de> selembro de 2020-

Di•põe sobre u Diretriz•• O,çamentárla• 
para o Exercfclo Fl,nancelro de 2021 -• di 
outtae providlnctas. 

Expedito Rodrigues de so ... a , Prefeito Municipal de Milton Brandão, Estado do 
Pi uí, usandQ dn 111tribui~ que lhe do conferid111s Por Lei, FAZ SABER que 111 
CAmara Munldpal aprovou e eu sanciono e promulgo III seguinte lei: 

CAPiTuLOI 

DAS DISPOSIÇÕES PREL IMINARES 

Art. 1º· Nos termos da Constituição Fedef'IIII, artigo 165, parágrafo 2", 
Lei n" 4320/64 e da Lei Org.4nlca do Munlclplo, esta Lei fixa as dlretrlze.s 
orça.mentárlas do Município para o exercício de 20.21 , orienta a elaboração da 
respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as alter111.ç,ões na leglsl11.çllo e atende 
as determin~s Impostas pela Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e 
Portarias da Secrelaria do Tesouro Naclonal , 

Pa,..grafo Único - As normas contidas neshl lei alcançam todos os órgl!os da 
administração direta e indir~lil -

Ar1. Z"· A laboração da proposta ~mentâria abrtingeré O!I, Poderes 
Legislativo e Executivo, entidades da Administração Oir-eta e Indireta, nos termos d11 
L.ei Complementar n" 101 de 04 de maiO de 2 .000. obServando-se os segulntB6 
Objed11os B6tratégicos: 
11. Combater a pol:>reza e promc,ver a cidadania e a inclusl!O l!IOôial; 
li. Promover o desenvol11lmento do municlplo e o crescimento econômico; 
Ili , Estruturaçl!o e reorganiz-.açêo dos satViços admln atrativos, buscando maior 
efldênda de trabalho e arrecadação; 
IV. Assistência ã criança e ao adolescente; 
v . MelhOriE> da i ntraestrutura urbana. 

CAPJ'T'ULOII 

METAS E PRIORIDADES 

Art. 3°-As metas • ns da Adminisiraçllo Pública Munidplill para o exercíciQ'°& _ 
2021 serl!o estal:>elecldlils por prog<amae canelantes do Plano ~ 

Plurianual relativo ao período de 2018 a 2021 e espec;ífi~di;is nQ Ana><o XIII 
dessa Lei. 

CAPITULO Ili 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS. 

Art. 4°- As metas de resultados fiscais do munlcipio para o exercício de 2021 
&ão aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, 
desdobrados em: 

tJ Anexo 1 - Despesas Obl'igatórias; 
o Anexo li - Programas, Metas e Ações; 
n Anexo Ili - Metas Fi&eeis; 
lJ Anexo IV - A11aliaç8o do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior, 
o Anexo V - Meta9 F,isca.is Atuai9 Comparadas com as Fixadas nos três 

exercícios; 
□ Anexo VI - Evolução do Patrimônio Líquido; 
□ Anexo VII - Origem e Aplicação de Recursos obtidos com Alienação de 

Ativos; 
□□ Anexo VIII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
o Ane.xo IX - Margem de Expansão da.s Despesas Obrigatórias de carater 

Continuado; · 

Art. 5º- Integra esta Lei o Anexo XII , denominado "Demonstrativo de Riscos 
Fiscais e Providências onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capiiz~ de afetar as contas públicas, com índicação das providências a serem 
tomadas pelo Poder ~ecutivo caso venha a se concretizar. 

CAPÍTIIJLO IV 

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRlA DE 2021 

Art. 6" - Atendidas as metas priorizadas para o ex8fcício de 2021, a Lei 
Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas desde que façam 
parte do Plano Plurianual correspondente ao pe~TodO de 2.018 a 2021 e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

Art. 7° - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos 
projetos se . não estiverem adequadamente atendidos ou, em andamen~,e 
conlempladas as despesas de conservação do patrimõnio público. ~ 

Parig,.fo Único - Entenc:kHe por adequadamente atendido6 os projetoa cuje 
,re!lliZE1ç8o física esteja conforme o cronog~ma flsico-l'inanceiro pactuados em 
vigência. 

Art. ••• Para fins do disposto no ertigo 16, § 3", da Lei Complementar n" 101 de 
04 de maio de 2000, conside~m-se il1'9lellantes as despesas realizado anualmente 
até 0,20% (.zero vírgula vinte por cento) da receita corrente liquida. 

Art. 9•. Em atendimento ao disposto no artigo 4°, inciso 1, allnea · a· , da Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, os custos dos prog~mQ finallsl.iol:>& 
pelo orçamento municipel deverão ser apurados mensa.lmente mediante liquidação da 
despesa. 

f 1°- IVI. despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva defltinaçêo dos 
gastos, baseados em critério de rateio de custos dos programas. 

f 'Z!'- A avaliação dos resultados far-se-é. a partir da apuração dos custos a das 
informações físlcas referentee às melas es1abelecidas na L.D.O. 

13°• Pera os efeitos deste ertJgo, cx:,nsiderem- programes finelís1ioos aquele 
cujo objetivo estratégico é o da proporcionar a incorporaçAo de um bem ou serviço 
para atencllmell10 direto das demandas da sociedade. 

1. Dívidas raaullantes de lavantamento fiscais, relativo ao INSS, serão amortizados de 
acordo com o parcelamento que for celebrado entre o INSS e o Municlpio; 
li. Amortização da divida de financillmanto com o BNDES, projeto 'PMAT e PAC; 
111 . Pagamentos de precatórios; 

IV. 06bítos parcelados - Demais Entidades, serão amortizados obedecendo a 
autorizaç8o legislativa, e os tennos 80CX'dados com a respectiva entidade beneficiária. 

Art. 10 - As transferências entre órgãos dotados de l)el'SOnalldade Jurfdlca. 
própria, auim como os fundos especiais, que compõem e Lei OrçernenUiria, ficam 
condlclonados àa l"IOml88 constantes das n,spectivu Leis instituidoras, Leis 
especlfQI, ou rttgras determinadas pelo Poder Executivo. 

Art. 11 - Até 3-0 (trinta) dias aip6s a publicaçA.o da Lei Orçamentária do 
exercício de 2021, o Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização eo efetivo 
Ingresso das receitas municipais. 

11• - Integrarão a programação financeira e o cronograma de desembols~ 

1. Transferências financeiraa a conceder para outras entidades integrantes do 
orçamento municipal e duodécimo da Cãmara; 
li. Transferências financeíras a receber de outras entidades integrantes do orçamento 
municipal; 
Il i. Eventual estoque de restos a pagar processados d.e exercícios anter:iores; 
IV. Saldo financeiro de exercício anterior; 

§ Z" - O Cronograma de que trata este artigo, dará prioridade ao pagamento de 
despesas obrigatórias de carãter continuado do Município em relação às despesas de 
caráter discriclonério e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais 
existentes. 

§ 3° - As transferências financeiras ao Poder Leglslatívo serão realiza.das de 
acordo com o cronograma de desembolso mensal, respeitando o llmlte méximo 
estabelecido no a:rt~o 29-A da Constituição Federal de 1988, introdui,ido pela 
Emenda Constitucional n" 25 de 14 de fevereiro de 2000. 

Art. 12 - A Lei Orçamentária oonterá reserva. de conting.ência, equivalente até 
1% (um por cento) da receita corrente líquida, prevista na proposta orçamentária, 
d.estínada a: 
1. Cobertura de créditos adidonais; e 
li. Atender passivos oontingantes e outros riscos e eventos fiscais imprevíslos. 

Art 13 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, até 30 (trinta) dias 
apôs a publicação da Lei Orçamentária, o Executivo estabelecerá metas bimestrais 
para a realízação das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos órgãos da 
Adminístração Indireta. 

§ 1° - Após o encerramento de cada blmestre, na hipótese de ser constatada 
frustração na arrecadação de receites capaz de comprometer o equilíb.rio entre 
receitas e despesas e a obtençã.o dos resultados primários lixado no Anexo de Metas 
Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, o Executivo e o 
Legislativo determinarão a limitação d.e empenho e movimentação financeira, em 
montante necessário à preservação do resultado estabelecido. 

§ 2º Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financ.eira, os 
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor 
impado possi~ I nas ações de caráter social, parfêlllarmente a educação, saüde e 
assistência social. 

§ 3" Não se admitirá a limitação de empenho e movímentaçâ.o financeira nas 
despesa. s vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo ~ 
respectivas receitas. ~ 
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f 4° Nlo serão objeto de limitaçlo de empenho e movimantaçAo financeira aa 
despeaaa que constituam obrlg89Õ88 legais do Municipio, inciuaive as destinadaa ao 
pagamento do serviço da dfvida e precatórios judiciais. 

§ 5° A limilaçl.o de empenho e movimenlação financeira também sera adotada 
na hlpõtese de ser neoeeaéria à redução de eventua.1 excesso da divida consolideda 
em retaçlo à meta fixada no Anexo de Meuls Fiscais, obedecend.o-ae que dispõe o 
art. 31 , da Lei Completar n• 101. ele 4 de maio de 2000. 

Art. 14 - A limitação de empenho e movimenteçAo financeira de que treta o 
artigo enterior podeo!i ser &ua.pen.sa, no todo ou.. em parte, caso a situação de 
fruslração de r110Bitas se rBWrta nos bimes1res seguintes. 

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a c:uatear despesas da 
~bitidade- de outras esferas de Governo. desde que firmadOa os reapec::tiws 
convénios, termo die aoordo, ejuste ou congênere e haja recursos orçamentérios 
dispontveis. 

Art. 111 - O Projeto de Lei Orçamentlllria ilerá elaborado de forma consolidada, 
em oonfbrmldade comes diretrizes fixadas nesta Lei, com o art. 165, §§ 5.0 , 6.0 , 7.0 e 
8.0 , da Constituição Federal, cem a Lei Federal n.0 4 .320, de 17 de março de 1964. 
assim como à Lei Complementar n. • 101, de 4 de maio de 2000, Portaria 
lnterministe(ial n.0 163, de 4 de maio de 2001 , da Secrelaria do TBBOuro Nacional e 
atual zações poatenores. 

S 1• A lei Orçamenténa Anual compreenderé: 
1. O orçamento fiacal; e 
11. O orçamento da seg uridlllde S<ldeil. 

§ 2" Os orçamentos fiscal, e da seguridada social serio discriminados nos 
termos da lei Federal 4320/64 e das Portarias do 'Ministério da Fazenda discriminarão 
a despesa por unidade orçamenblirla, detalhada por categoria econômica., grupos de 
deepeaa, e modalidade de epllcaçlo, nos termos da Portaria lntem,1nlsleria1 n• 163, 
d.e 2001, do Ministério da Fazenda e diO Miniatél'iO dO Planejamento, Orçamento e 
Gestão,. 

Art. 11 - A mesa da Cêmara Municipal eleborará sua proposta orçamentária 
para o e!IC8rcfdo de 2021 e a remeterá ao Exacutivo até 20 (vinte) dias antes do pram 
pn,vtsto pera remes&& do P,rojeto de Lei Orçamenté.ria àquele Poder. 

Panllgrafo Único - O Poder Executivo cclocarà à dlsposlçllo do Poder 
Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo determinado no •caput" deste artigo. os 
estudos e estimativas das receitas para o exercício subsequente, indusive t 
OOl'T8nte liquida e as reapectivaa memórias de cálculo, na forma prevista n.o art. 12 t 
3.0 da L.ei ele responsab lidada fiscal. 

CAPÍTIJLOV 

D.AS DISPOSIÇôES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 18 - O aumento ela despesa com pessoal, em daconflncia de qualquer das 
medldaa relacionadas no art. 169, § 1.0 da Constltulçllo Federal, poderé ser realizado 
mediante lei específica, dea.de que obedecidos os limites previstos nos art. 20, 22, § 
l'.inico, e 71 , todos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. e cumpridas 
as e•ncias previstas noa art. 16 e 17 do r9ferido diplome legal,, ficando autortzado o 
aumento da despesa com pessoal para: 
1. Concessll.o de qualquer vantagem ou aumente da ramunera.çAo, a aiaçAo dia 
cargos, empntg09 11 funções ou alteração de estruturas de carreiras; 11 
li. Admluão de paBSOlll ou contrataçAo a qualquer tlt\Jlo. 

5 1• Os aumentos dia que trela esta artigo somente poderio ocomir se h01N$". 
1. Prévia dotação Ol'Çl'lmentéria suficiente para atender às projeç6es de despesa de 
paBSOlli e aos acréscimos data decorrentes: 
li. Lei especifica pera as hipóteses previstas no inciso ,1 , do "caput"; 11 
111. ObservAncla ela leglstaçAo vigente no caso do inciso 11, do "Clll)ut". 

§ '2°- Na existência de recurso& do FUNDEB e para cumprir o estabe4ecido no 
Att. 60, § 5° do ADTCF, fica o Poder Executivo autaizadio a conceder abonos a.os 
profissione.ls do Magistério. 

13º No ceso do Poder Legl$le1i110, deverêo ser obedecldOs, adicional mente, os 
limites lixados nos art. 291129-Ada Coostituiçl.o Federal. 

Art. 19 - Na hipótese ele ser atingido o limite prudenciel de Q.ue !feia o art. 22 
da lei Complementar n.0 101, ele "' dé maio ele 2000, • manuténçlo de hotas EIXttaa 
somente poderà ~• nos casos da calamidade põbtica, 118 execução de programas 
emergenciais ele saüde p(iblica ou em situações de extrema g:ravidllde, devidamente 
reconhecida P0' dê<:telo dO Cl'lefe do Executivo. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ANAIS 

Art. .20 - TOdO Projeto de Lei enviado pelo Executi\/0 vetaando a.obre 
concessão de aniati.a, remissão, subsídio, a-édito presumido" concesdo de isenção 
em caréter nao gerei,, alteraçlo de eliquota 01.1 modificaçllo de base de çálçulo que 
implique redução disaiminada de tributos ou contribuições, 11 outros beneficias q~ 
correspondam a tratamento diferenciadO, além de atender ao disposto no art. 14 d• 
lei Complementar n. 101, de"' de maio 2000, deve eer instruido com demonstrativO 

de que não prejudicará o cumprimento de obrigações conatituc onais, legais e 
judiciais a cargo do Município, que não sfetaré sa metas de resultado nominal e 
primério, bem como as ações de caréter social, especialmente a educação, saúde e 
assistência social. 

Art. 21 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Cãmara Municipal Projetos 
de Lei dispondo sobre sltersçõeg nei legi&iação tributária, especialmente sobre: 
t. Revisão e atualização do Código Tributério Municipal, de forma a corrigir distorções; 
li. Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse pOblico e a Justiça 
fiscal ; 
Ili. Revisão das taxas, obj.etivando sua ade,q\Jaçlo aos custos efetivoe dos serviços 
prestados e ao exercício do poder de polícia do municiplo; 
IV. Atualização da Planta Genérica de Vslore,s ajustando-e &08 movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; e 
V Aperfeiçoamento do s iatema de fiacalizaçAo, cobrança, ex.acuçAo fiscal e 
arrecadação de tributos. 

Art. 22 - Se a Lei Orçamentária não for promulgada até o último dia do 
exercicio de 2020, fica autorizada a rea1ização das d.espesas col'\81ltuclonaia até o 
limite mensal de um do~ svo de cada programa da pro.poata original remetida ao 
Legislativo, enquanto a respectiva lei nlo for sancionada. 

Par6grúo Único - Considerar-se-é antecipação de crédito à conta da Lei 
01'ÇE1ffl8nu1iria s l.ltílizaçlo dos recursos autorizada neste artigo. 

Art. 23- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 2A- Revogam-se as disposições em contrário. 

sanciono a promulgo ■ presente lel. 
Publlque-N. 

Dado e traçado no Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão (PI). 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2020 (dois mil e vinte) da en, 

vulgar. 

A.NEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1 - CÂMARA MUNIClP.t.L 

• Aquisição da equipamentos e MElteriais Permanente; 

• Construção, Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara; 

• Manutenção da Cilmara; 

• Aquisição de Veículos; 

• Informatização da Câmara .. 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

• Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito; 

• Desenvolver açõee de supervisão e coordenação supenor, dentro do Gabinete do 

Prefeito; 

• Aquislçllo de um veiculo para Gabinete do PJ'efeito; 

• Apoio financeiro à entidade privada e subvenções sociais; 

• Encargoa com Aaaessona. Jurídica e de ,Imprensa; 

• Reforma do prédio da Prefeitura 

3 -ADMINISTRAÇÃO, FINANÇASA E PLANEJAMENTO 

• Manter e Equipar o Departamento de Administração Geral e Flnanceiro; 

• Aquisição de Equipamentos para SBIViços da Administraçlo Geral e Tesouraria; 

• o-rtvolver ações junto a municípios, no sentido de manter e equipar os setores 

d.e identificação, Junta a. Serviço Müitar, Expedlçllo de CTPS, Com!ios e 

Telégrafos e Telefonia; 

• Manutenção das atividades, meios de Departamento, desenvolvendo os projetos 

e atividades de manutenção e oontrole 1intemo, divulgação de atee ofi.ciais, 

controle de dividas, arrecadação de tributos e controle de contribuições, oontrok 

de almoxarifado dos 6rgAos públicos; ~ 
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• Aquisição de equipamentos para manutenção da Administração Pública; 

• Aaainatu:ra de inrformatívos, revistas e jomais; 

• Encargos com manutençlo de iluminaçlo pública: 

• Fardamento para funcionários; 

• Manutençlo de encargos com segurança pública; 

• Programa de publicaçlo de editais e notas; 

• T11einamento e Qualificação de runcloné.rios da administração; 

• Desenvolver os projetos inclusos no Plano Plurianual: 

• Manter atualizado os débítos com Previdência Social; 

• Aquisição de Imóveis para administtação pública; 

• Promover a lnfonnação e processamento de dados; 

• Desapropriação de imóveis; 

• Implantação do Rlano Diretos; 

4-AGRlCUL TURA E MEIO .AMBIENTE 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agrícola, Abastecimento e Meio 

Ambiente; 

• Aquisição de equipamentos e acessórios Agrícolas; 

• Construção do Matadouro Público Municipal; 

• Construção das instalações da feira de Pequenos Animais e parque de 

Vaquejada; 

• Aquisição de veículos, trator agrícola e patrulha mecânica com equipamentos: 

• Aquisição de equipamentos para medição veterinária; 

• Manter e equipa.r o Mercado Público Municipal da zona urbana e rural; 

• Proporcionar condições favoráveis para atendimento técnico aos produt' 

munk:ipaia, desenl/Olvendo a agricultura famíliat; 

• Desenvolver campanhas educativas sobre preservaçã.o ambiental; 

• Fiscalização amti.ental; 

• Aquisiçã.o de sementes e mudas para distribuição gratuita aos pequenos 

agricultores; 

• Aquisição de malríz e reprodutores para melhoramento do rebanho dos pequenos 

produtores; 

• Atação de terra do6 pequenos produtores; 

&-EDUCAÇÃO 

• Manter e equipar a Secretarie Municipal de E.ducação; 

• Manter e equipar as creches e p~scolas; 

• Desenvolver na forma da legislação vigente o ensino fundamental e infantil, 

valoriza.çAo dos profissi.onais dessa área, com lmplementaçllo das ativida.des 

pe,;encentes ao Fundo de Desenvol)limento e Valorização do Magistério -

FUNDES; 

• ConstNlr. reformar os prédios educacíonai.s e demais órgãos sob 

respons.abilldade da Secretaria de Educação: 

• Conatruir e/ou recupe.ração de Creches; 

• Aquisição de Equipamento e Material Pennanente pi o Ensino Fundamental e 

Infantil; 

• Gapacitaçlo de Pessoal; 

• Aquisição de im6\teis: 

• Aquisição de velculos; 

• Aquisição de material didático e pedagógico; 

• Aquisição de Merenda Escolar; 

• Erradicação do Analfabe.tismo; 

• Manutenção de Ensino Especial e Excepcional: 

• Construção de Quadras esportivas e Ginésio Poliesportivo nas unidad' 

escolares; 

• Concessêo d1:1 bolsa da estudo a. alunos carentes; 

• Aquisição de micro-ônibus escolar; 

• Construção de Cisternas e ou reseNatório d'água e perfuração de poços 

1tubulares para manutenção das escolas da zona rural e urbana: 

• Aquisição de fardamento escolar, 

6 - CULTURA, DESPORTO E LAZER 

• Implantar e equipar a biblioteca pública municipal ; 

• Desenvolver programas e atividade, festividades cívicas, folclóricas e 

carnavalescas do Município e do nosso Estado; . 

• Desenvolvimento da semana cvltural do município; 

• Desenvolver o desporto amador. através de promoções, patrocinios e outras 

atividade que possam beneficiar a pratica de esportes na comunidade estudantil e 

de um modo geral nos jovens e adultos do Muni<:ipios, como forma de lazer, 

• Construção e/ou recuperação de Quadra 'Poliesportiva; 

• Construção e/ou Recuperação de Campos de Futebol; 

• Construção e/ou recuperação do Estádio Municipal. 

7 - INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

• Constru.ção, ampliação e reforma de praças públicas; 

• Construção. ampliação e recuperação de untdades habita.clonai na zona urbana e 

rural; 

• Construção, ampliação. reforma de praças públicas: 

• C'Qnstrução e manutenção de pavimentação de ruas e avenidas; 

• Reforma. ampliaçêo e manutenção de cemitérios públicos municipaís; 

• Construção de açudes e barragens: 

• Construção, ampliação e recuperaçlo de rede de eletrific.lÇâo na zona Rura~ 

Urbana; 

• Construção e recuperação de Logradouros e Vias Públicas na zona rural e 

urbana; 

• Manter, desenvolver e equipar o Departamento municipal de estradas e rodagens; 

• Construção e restauração de Estradas Vicinais; 

• Construção e Restauração de passagens molhadas, bueiros, galerias e pontes; 

• lndenlzação para aquisição de imóveis para o Município; 

• Manter, equipar e desenvolver o setor de servi90s urbanos; 

• Manutenção da Limpeza Pública; 

• Aquisição e manutenção de poços e chafarizes públicos e C istema de 

abastecimento d'âgua na zona rural e urbana; 

• Manutenção do mercado, feiras e matadouros pübliC06; 

• Aquisição de tratcr ou patl'Oil ; 

8-SAÚDE 

• Manter e equipar a Secretaria Muntcipal de Saúde; 

• Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Setor de Saúde; 

Construção, refo(ma e ampliação do6 Postos de Saúde; 

Construir, reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados a execuçlo das a.ções 

básicas de saúde; 

• Manter as atividades do Conselho e do Fundo Municipal da Saúde; 

Aquisiçã.o de equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares: 

• Aquisição de materiais e medicamentos para. saúde e manutenção da farm~ 

básica para dlstrlbuiçã.o gratuita; 

• Campanhas educativas e preventivas: 

• Programa de combate à desnutrição; 

• Aquisição e manutenção de ambulãncia; 

• Aqui,&içio de veículos; 

• Aquisição de unidade móvel. 
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9 - ASSIST1'.NCIA SOCIAL 

• Manter, desenvolvei' e equipar as ,instalações do serviço social do município; 

• Aquis.lção de equipamentos e matenaI1 P4'1'manente F.MAS; 

• Obras e instalações no F.M.A.S: 

• Tral'\1'ferênciss die recursos para entidades conveniadas; 

• Desenvolver programas de assistência e atendimento à população de balx11 renda 

fortalecimento as atividades desenvolvidas através do Fundo Municipal de 

Assistência Social . 

• Encargos com transporte9 de pessoas carente$; 

• Ações de desenvolvimento comunitário e de geração de emprego e renda; 

• Incentivo a fabricação de produtos artesanais; 

• Implementação do programa de Amparo ao idoso; 

• Const,uçllo e Ampliação do Centro de Convivência de Idosos; 

• Concessão de ajuda financeira, distribuição de cestas básicas, passagens. 

material de construção gratuita a pessoas comprovadamente carente. 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRJANÇA E DO ADOLECENTIE 

• lm~mentação do Programa de Alendlmento e Criança e ao Adolescente - PAC; 

• Implementação dos demais Programas mantidos pelo Fundo Municipal de 

Assistênc:ia Social 

• Manutençêo do Cons.elho Tutelar. 

11-TURISMO 

• Implantar uma política de incentívo ao turismo; 

• ValOrizar e desenvolver a.s.pectos regionais na valorização do turismo munici~ 

• Con,strução de Instalações para atrativo turístico. 

12 - ESTRADAS E RODAGENS 

• Manter, desenvol~er e equipar as instalações; 

• Construção e Manutençao de vias pública&; 

• Con5e1'Vação de rQdovia,s e estradas do município da zona rural e urbana 

• Abertura de ruas, 

13 - SANEAMENTO 

• Aqui&içAo e manutenção de •equipamentos para. o sistema. de abastecimento 

d'égua; 

• Instalação de unidades sanitárias domiciliar; 

• Perfuração de POQOS tubulares e caoimbões; 

• Construção •e Restauração de U nldades Sanitárias: 

• Const,ução e Restauração da Rede de distribuição d'égllB; 

• Construçao e restauração de Aterro Sanitária .. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAME,NTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

(Adlgo 4°, 1 allmNI "■" e "b", Pa~grafo 2", lnclao V ela LRF) 

A Lei de Respo,..sabilidade Fis.oal, de maio de 2000, determinou que os 

diversos entes da federação assumissem o oompromisso oom a imp ementação 

de um orçamento equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da lei 

de Diretrizes Orçamentárias,. quando são definidas as metas fiscais, a previsão de 

gastos compatíveis. oom as receitas esperadas ,e Identificadas. os principais riscos 

sobre as contas púb1ioas no momento da elaboração d!o orçamento. 

Os riscos orçamentér:1ios são aqueles que dizem respeito à possibilidade de 

as receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a 

exeouça'io otÇameotéria ocorra desvios entre receitas e despesas orçadas" 

o segundo tipo de risco refere-se . aos 

especialmente aqueles decorrentes de ações judioiaís. 

passivos contingen~-

Fica estabelecido os critérios de limitação d.e empenho. nas hipóteses 

previstas pela própria LRF {Art. 4°, aHnea "b". LRF). 

Em atendimento ao disposto no ar1lgo 14, Inciso 1, da lei Complementar Nº 

101/2000, o montante da precisão de renúno,a será oonsiderado na estimativa de 

,reoeitas da •lei orçamentaria e nao afetara as metas de resultados fiscais., 

previstas no anm<o próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Para o ano de 2021 nã.o seré diferente, porém ~ lstem riscos, Chamas 

1isca;s, que podem modificar, em algum momento, a sua trajetória econômica. 

E$$8S eatêo oonoentr\\doa. em paesivos contingentes, como 

por exemplo, aç,ões. Judicieis. a serem sentenciadas, danos causados pelo 

município a teroeil'O$, passlv09 de Indenizações, e• ovtros, que podem, 

dependendo das decisões que torem definidas determinar o aumento das 

despéàas para os pr6><imos exercloios e a.té mesmo o aumento da dívida pública. 

Será alocado na Lei Orçamentaria Anual, Reserva d4t Contlng•ncl■ da 

ordem de até 1% ■obNt o valor de rec♦lta corNtnt♦ llquld■ do orçamento, 

onde estará reservada para eventuais riscos fiscais. tais como despesas judiciais 

extraordinárias e outros passivos contingentes. 

ESPECIFICAÇÕES E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTIGENTE OU RISCO 

FISCAL CAPAZ. DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS MUNJCIPA;IS 

1 - Aumento do salário m ínimo que passa gerar grande impacto nas despesas 

com pessoal; 

2 - Crise económica que venha refletir negativamente na arreca.dação; 

3 - Condenações judiciais de diffcil compr-imento; 

4 - Intempérie$ (Secas. Inundações, etc.) que por ventura, ven'ham ocorrer; 

5 - Outras ooorténoias não previstas, ,mas que exUam a atuação ofioLe.I de 

maneira ostensivas. 

PROVEIDl!:NCtAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE CONCRETI~ 

- Abertura de créditos adicionais de até 60% da despesa fixada no ()fÇamento ne 

forma do artigo 7" e 43° da Lei Federal nº 4.320164. 

Dado e traçado no Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão (PI), aos 21 
(vinte e um) dias do mês de setembro cio ano de 2020 (doi.s mil e vinte) da era vulgar. 

~~~~ 
Prefetto Munlclpal 

ANEXO DE IPRIORIDA.DES E METAS 

1 - CÂMARA MUNICIPAL 

• Aquisição de equipamentos e Materiais Permanente; 

• Construção, Reforma e Ampliação do Prédio da Cãmara; 

• Manutenção da Cãmara : 

• Aquisição de Veiculos; 

• Informatização da CAmara. 

2 - GABINETE DO PREFEITO 

• Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito; 

• Des.envolller a9(1es. de svpervi&ao e coordenação superior, dentro do 

Gabinete do Prefeito; 

• Aquisição de um velou1o para Gabinete do Prefeito; 

• Apoio inancelro à entidade privada e subvenções sociais: 

• Encargos com Asses.s.oria Jurld~ e de Imprensa; 

• Reforma do prédio da Prefeitura 

3 - ADMINISTRAÇÃ.O, FINANÇASA E PLANEJAMENTO 

• Manter e Equipar o Departamento de Administração Geral e Financeiro; 

• Aquisiçao de Equipamentos para ServiÇQ& da Admlnls.traçao Geral e 

Tes.ouraria; 
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• Deserworver aç,oes junto a munlclplos, no sentlcto de manter e equipar os 

setores de ldentifiClllçtllo , Junta a Serviço Militar, Expedição de CTPS, 

Correios e Telégrafos e Telefonia: 

• Manutençao das iUlvtdades. meios de Departamento, dea.envolvendo o~~ 

projetos a aWlctadas da manutançê.o e controle interno, divulj)açAO da ~. 
ofici\llis, controla da dlVlctas, arracadaçOo de tributos e controle de 

contríbuiçlles, contro'le de almolCarifedo dos órgãos públicos: 

• AqulsiçOo de equipamentos para manutençOo da AdministraçOo Pública; 

• Assinatura de informativos, ~evistas e jornais; 

• Encargos com manutançao da Iluminação pObllca; 

• Fardamento para funcionários; 

• Manut.ençOo de encargos com segurança. pública; 

• Programa da publicaçao de aditais a notas; 

• Treinamento e Quallflcação da funcionários da admlnlstraçOo: 

• Desenvolver os projetos Inclusos no Plano Plurlanucal; 

• Manter atualizado os débitos com Previdência Social; 

• Aqulslçao de lmóVels pal'l(I administração pOblica; 

• Promover II lnformaçOo e proceeeamento da dados: 

• Des.apropnaçao d'e imóveis: 

Implantação do Plano Diretos: 

4 - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agrlcola, Abastecimento e Melo 

Ambiente; 

• Aquisição de equipamentos e acessórios Agrlcolas; 

• Construçao do Matadouro Público Municipal; 

• Construção das instalações da Feira de Pequenos Animais e parque de 

Vaquejada ; 

• AquislÇão de velculos. trator agrlcola e patrulha meeànlca com 

equipamentos: 

• AquisiçOo de equipamentos para mediçao veterinéria; 

Manter~ equipar o Mercado Público Municipa'. da zona u~na e rurl:P • 

Proporcionar condições favorévels pa.ra atendimento t.écn1co aos ~ 
produtores munlcípa,ís. desenvolvendo a agricultura familiar: 

• Desenvolver campanhas eoucatiVas eobra pMsarvaçAo ambiental; 

Fi5Calizaç.l!lo ambiental: 

• Aquisíçao de serr,antea a mudaa para distribuição gratuita a.os pequenos 

agricultores; 

• Aquisiçtllo de mat~ e reproduto·ro& para melhoramento do rebanho dos 

pêquanos produtoras; 

• AtaçAo da terra dos pequenos prodiutores; 

6 - EDUCAÇÃO 

Manter e equipar a Secretaria Municipal da Educaçao: 

Manter e ó(luipar as creches e pré-escolas; 

Deaenvolver na ro,rma. da leglslaçAo vigente o ensino fundamental a Infantil 
va lortzaçllo doa proflsolonais <te,,- éMa. eom lmplement~o daa 

atividades pertencentes ao Fundo da Desenvolvimento e Valorização do 

Magiatt!lrio - FUNOEB: 
Construir, reformar oa prédios educacionaio e demaia ôrgAos sob 

responsabilidada da Secretaria de EduClllçtllo; 

• Construir e/ou recuperaçao de Creches: 

Aquhsl9ê.o de Equipamento a Material Permanente p/ o Ensino 

Fundamental a Infanti l; 

• Capacltaçêo de Paaa.oal ; 

Aquisição da Imóveis: 

Aqulalção de velculos; 

• Aq,ulslçAo da material didélico e pedagógico: 

Aqulslçao de Merenda Eaoolar: 

ErradicaçAo do Analfabetismo; 

Manutenção da Ensino Especial e Excepcional: 

Construçtllo de Quadras esportivas e Giné$iO Pollesportivo nas unida~ . • 

as-colares; ~ 

• Concessao de bolsa. de estudo a alunos carentes; 

• Aquisiçao de micro--õnlbus escolar; 

• Construção de Cisternas e ou reservatório d 'âgua e perfuraçao de poços 

1tubulares para manutençlo das esoo1as da zona rural e urbana; 

• Aquisição de fardamento escolar; 

8 - CULTURA, DESPORTO E LAZER 

• Implantar e equipar a biblioteca póblica municipal; 

• Desenvol;.,er programas e atividade, festividades clvicas, folclóricas. e 

carnavalescas do Municiplo e do nosso Estado; 

• Desenvolvimento da semana cultural do municlpio; 

• Desenvolver o desporto amador. através de promoções, patroclnios e 

outrn atividade que possam beneficiar a pratica de esportes na 

comunidade estudantil e de um modo geral nos jovens e adultos do 

Munic'fplos , como torma de lazer; 

• Construção e/ou recuperação de Qua.dra Poliesportiva; 

• Construção e/ou Recuperação de Campos de Fut~ol; 

• Construção e/ou recuperaçao do Estádio Municipal. 

7 - INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

• Construçao, ampliaçto e reforma de praças públicas; 

• Construção, ampliação e recuperaçlo de unidadff habitacional na zona 

urbana e rura l; 

• Construção, ampliação, reforma de praças públicas; 

• Construçto e manutençlo de pavimentação de ruas e avenidas; 

• Reforma , ampliação e manutenção de cemitérios públicos municip_.i , 

• Construção de açudes e barragens ; . ~ 
• Construçao, ampliação e recuperação de rede de eletrif1eaçao na zona 

Rural e Urbana; 

• Construçao e recuperação de Logradouros e Vias Püblicas na zona rural e 

urbana; 

• Manter, desenvolver a equipar o Departamento munlolpal de estradas e 

rodagens ; 

• Construção e restauração de Estradas Vicinais; 

• Construçao e Res,tauração de pass~ens molhadas, bueiros, galerias e 

pontes; 

• Indenização para aquisição de im6vets para o Municlpio; 

• Manter, equipar e desen11olller o setor de serviços urbanos; 

• Manutenção da Limpeza Pública; 

• Aqul.slção e manutenção de poços e chafarizes públicos e Cisterna de 

abastecimento d '•gua na zona rural e urbana; 

• Manutençao do mercado. feiras e matadouros públicos; 

• Aquisição de trator ou patrol; 

8 - SAÚOE 

• Manter e equipar a Secretaria Municipal de Saúde; 

• Aquisição de equipament.os e materiais permanentes para o Setor de 

Saúde; 

Construção, reforma e ampliaÇão dos Postos de ~óde; 

Construir. reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados a execução das 

ações bésicas de saíide; 

• Manter as atividades do Conselho e do Fundo Municipal de Saúde; 

• Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares: ~ 

• Aquisição de materiais e medicamentos para saúde e manutenção_j!:\" 

farmácia básica para distribuição gratuita; 

• Campanhas educativas e preventivas: 

• Programa d.e combate à desnutriçao; 
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• Aquisiçao e manutençao de ambulãncia: 

• Aquisiçao de veiculos; 

• Aquisiçao de unidade móvel. 

9 - .ASSIST~NCIA SOCIAL 

• Manter, desenvolver e equipar as instalações do serviço social do 

municlpio: 

• Aquisição de equipamentos e material permanente F.M.A.S; 

• Obras e instalações no F.MAS; 

• Transferências de recursos para entidades conveniadas; 

• Desenvotver programas d'e assistênc-ia e atendimento é populaçao de baixa 

renda fortalecimento as atividades desenvolvidas atravn do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

• Encargos com transpones de pessoas carentes: 

• Ações de desenvoMmento comunitário e de geraçao de emprego e renda; 

• Incentivo a fabricação de produtos artesanais: 

• Implementação do programa de Amparo ao idoso; 

• Construçao e Ampliação do Centro de Convivência de Idosos; 

• Concessao de ajuda financeira. distribuição de cestas básicas, passagens, 

material de construçao gratuita a pessoas comprovadamente carent.e. 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO AOOLECENTE 

• Implementação do Programa de Atendimento a Criança e ao Adolescente -

PAC; 

• Implementação. dos demais Programas mantid08 pelo Fundo Municip4 ,. 

Assistência Social ~ 
• Manutençao do Conselho Tutelar. 

11- TURISMO 

• Implantar uma política de incentivo ao turismo; 

• Valorizar e desenvolver aspectos regionais na valorúação do turismo 

municipal; 

• Construção de instalações para atrativo turistico. 

12 - ESTRADAS E RODAGENS 

• Manter, desenvolver e equipar as instalações; 

• Construção e Manutenção de vias públicas; 

• Conservação de rodovias e estradas do municlpio da zona rural e urbana 

• Abertura de ruas. 

13 - SANEAMENTO 

• Aquisição e manutenção de equipamentos para o sistema de 

abastecimento d'água; 

• Instalação de unidades sanitárias domiciliar; 

• Perfuração de poços tubulares e cacimbões; 

• Construção e Restauração de Unidades Sanitárias; 

• Construçao e Restauraçao da Rede de dístríbuição d'éJi); _ 

• Construção e restauraçao de Aterro sanitária. ~ 

LEI DE DIRETfflZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

(Ar1lgo 4°, 1 a llnea "a" e ''b", Paragrafo 2", lnclao V da LRF) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que 

,os diversos entes da federação assumissem o compromisso com a 

implementação de um orçamento equilibrado. Este compromls&O inicia-se 

com a elaboração da lei de Diretrizes Orçamentérias, quando si.o definidas 

as metas fiscais, a previsão de ga.stos compatlveis oom as receitas 

esperadas e identificadas os principais riscos sobre as contas públicas no 

momento da elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentarios são aqueles que dizem respeito à 

possibilidade de as receitas e despesas previstas·nao se confirmarem. ,isto 

é, que durante a execução orçamentária ocorra desvios entre receitas e 

despe$8s orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-,se aos passivos oontingentes, 

especialmente aqueles decorrentes de ações judiciais. 

Fica estabelecido os critérios de limitação de empenho, nas 

hipóteses previstas pela própria LRF (Art. 4°, allnea "b", LRF). 

Em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da lei 

Complementar Nº 10112000, o montante da precisão de renúncia será 

considerado na estimativa de receitas da 'lei orçamentaria e não afetara as 

metas de resultados fiscais. previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Para o ano de 2021 não será diferente, porém existem riscos, 

chamas fiscais, que podem modificar, em algum i:nomento. a sua trajetória 

econômica. Esses estão concentrados, em passivos contingentes. 001· 
por exemplo, ações Judiciais a serem sentenciadas, danos causados 

munlclpio a terceiros, passivos de indeniuÇóes, e outros, que podem. 

dependendo das decisões que forem definidas determinar o aumento das 

despesas para os próximos exerclclos e até mesmo o aumento da divida 

pública. 

Será alocado na Lei Orçamentarlia. Anual, Reeerva de Contingência 

da ordem de até 1% sobre o valor da receita corrente liquida do 

orçamento, onde estará reservada para eventuais riscos fiscais, tais oomo 

despesas judiciais extraordínárías e outros passívo.s contingentes. 

ESPECIFICAÇÕES E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTIGENTE OU RISCO 

FISCAL CAPAZ DE AFETAR A.S CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1-Aumento do salário mlnimo que pa.ssa gerar grande impacto nas 

despesas com pessoal; 

2 - Crise econômica que venha refletir negatívamente na arrecadaçao; 

3 - Condenações judiciais de diflc il comprimento: 

4 - lntempériM (Secas, Inundações, etc.) que por ventura ,. venham ooorrer: 

5 - Outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação oficial de 

maneira ostensivas. 

PROVEIIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE OE SE 

CONCRETIZAR 

- Abertura de créditos adicionais de até 60% da despesa fixad. a ~ 
orçamento na forma do artigo 1" e 43º da Lei Federal nº 4.320~ • 
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ESPECIACAÇÃO 

1. RECEITA TOTAL 
R--. Flnancelr. 
RECEITA LIQUIDA 
2. DESPESA TOTAL 
0..s,Ma Anancelr. 
DESPESA LIQUIDA 
3. RESULTADO PRIIIAftlO 
4, RESULTADO NOMINAL 
5. MONTANTE DA DMDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO 1 • METAS F1SCAIS 
(Artigo 4°. Par6gnlkl 1° da Lei Complementar n.. • 1;01 de (),CJ(l512(1()0) 

2020 2020 2021 2021 

Valor Comnte Valor Constante Valor Corrente Valor Constante 
24.330.529, 18 22.953.329,40 27.980.108,53 26.396.328,81 
24.252.411,01 22.879.633,03 27.890.2n.oo 26.31 1.577,98 

689.101,42 650.095,68 792.466,63 747.610,03 
24.302.153,23 22.926.559,65 27.947.476,21 26.365.543,60 
24.143.874,90 22.777.240,47 27.765.456,14 26.193.826,54 

1.392. 752,02 1.313.917,00 1.601.664,82 1.511 .004,55 
1.392.752,02 1.313.917,00 1.601.664,82 1.511 .004,55 
2.484.842,75 2.325.134,67 2.834.339.16 • 2.673.904.87 

923.144,84 870.891,38 1.061 .616,57 , 1.001 .525.06 

/J~~ 
PREFmOMUNICIPAL 

2022 2022 

Valor Corrente Valor Constante 
32 .. 1n.124,81 30.355.778, 13 
32.073.813,56 30.258.314,88 

911.336,63 859.751 ,54 
32.139.597,65 30.320.375, 14 
31 .930.274,56 30.122.900,52 

1.841 .914,55 1.737.655,23 
1.841 .914,55 1.737.655,23 
3.259.490,04 3.074.990,60 
1.220.859,05 1.151.753,82 

PREFEITURA MAUN1ICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO li -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
(Artigo 4°, P~ 1º da Lei Complementar n. • 101 de 04/05/2000) 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas em letaa Realizadas er Va.riação 

2019 (a} 2019 (b) Valor (e) = (b-a) % (ela) X 100 
1. -RECEITA TOTAL 28.437.000,00 17.468.757, 18 (10.968.242,82 -38,57% 
Recett.a Financeira 25.009.000,00 16.722.159,54 (8.286.840,46 1 -33,14% 
RECEITA LIQUIDA 26.520.500,00 15.953.654,49 (10.566.845,51 1 -39,84% 
2. DESPE.SA TOTAL 28.437.000,00 14.367.086,80 (14.069.913,20 -49,48% 
., ______ Financeira 25.009.000,00 16.722.159,54 (8.286.840,46' ~33,14% 
DESPESA LIQUIDA 24.769.000,00 (2.355.072, 74 (27.124.072,74' -109,51% 
3. RESULTADO PRIMÁRIO (671.513.271 18.308.727,23 18.980.240,50 -2826,49% 
4. RESULTADO NOMINAL 469.517,03 1.428.563,25 959.046,22 204,26% 
5. MONTANTE. DA DMDA 2.140,A02,20 1.540.530,81 (599.871 ,39) -28,03% 

FONTE: ilff~~ 
PREFErrO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO IH -METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
~ EXERCic:IOS ANTERIORES 

(A,tigo<I•, Partsµfo 2", inciao 11 da Lei~-n.• 101 d,:,~) 

ESPECIFICAÇÃO 
COMPARATIVO DAS METAS FISCAIS NOS ÚLTIMOS TRts EXERCiclOS 

2018 20111 2020 % 2.021 
1. RECEITA TOTAL 17 .258.236.20 16.882.0ll8.33 18.&12.096 33 - 24,330,529, 16 
Rec.lta ,Financeira 16.259.265,30 16.633.385,04 18.833.385,0<I - 2<1.252.,1111,01 
RECEITA LÍQUIDA 9116.970,90 15.9$3.1154,49 -48.711,29 (99,691 78.118,15 
2. DESPESA TOTAL 17.159.258,20 18.337.087 02 18.337.067,02 - 24.302. 153,23 
o.-Flnancioira 16.236.245,.20 18.558.94814 18.558.946,14 - 24.143.874,90 
DESPESA LlaulDA 16.123.569.50 16.1113.8511,73 1. 778.120.68 (89,021 158.278,33 
3. RESULTADO PRtMAKJO (15.126.586-.60 1871.513,ZT (1 . 729.409,59 157,54 1.392. 752,02 
4 , RESULTADO NOMINAL 1.485.236.80 '488.517 .03 Ul83.79<1 74 253,82 2.464.642, 75 
5. MOHfANTE DA DIVIDA 986.648.23 1.540.530 81 1.053.120,82 (31 .64) 923.144.84 

tAJi fi]L _ ,J J. 

~ rro '-'"'~- - I 
Pftll:FEJTO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRA,NDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

" 45,85 
45,81 
60,37 
32,53 
45,81 i 

(91 ,10 
(180,531' 

48,37 
{12.,34) 

ANEXO OE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 
DEMONSTRATIVO IV - DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso 1111 da L.ei Complementar n.• 101 de 04/0512000) 
2017 

ENTIDADES 2019 2018 2017 
Prefeituras '• , ! / ~- - ,-
Instituto de Previdência - • 1 -
TOTAL - - -

'PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(Artigo 4•, Parágrafo~. inciso Ili da Lei Complementar n.• 101 de 04/0512000) 

ORIGEM 2017 2018 2019 
Saldo do Exerclclo Anterior - - -
SOMA - - -

APUCAÇAO 2017 2018 2019 

Saldo Dara o Exerclclo Seaulnte " - - -
SOMA - - -

~~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

DEMONSTRATNO VI -AVALIAÇÃO DA SfTUAÇÃO ANANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDêNCIA DOS SERVl>ORES PÚBLICOS 

(Artigo 4•, Paréglafo 2", Inciso ri da Lei ComplemenCar n.• 101 de O-W51'2000) 

ESPECIFICAÇÃO 2017 

o 
o 
o 

2011 

o 
o 
o 

IOl\/101 
IOl\/101 
IOl\/101 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

2011 

o 
o 
o 

IOIV/01 
IOl\/101 
IOIV/01 

0,00 

DEMONSTRATIVO VII - DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA E DA MARGEM 
DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

{Migo 4•, Pa,jgl'llfo 2", lndlo V da Lei Complementar n.• 101 de 04l0512000) 

EVENTOS 
1 ESTIMATIVA 

2018 2019 Ex -
1. Renúncia de Receita ,• G. ' • - #OIV/0! 
2. :-- o;... _ _.;_:_ de caráter Continuado• oocc ~, - ,. - #OIV/0! 
3. Receita COl'Nflla Liaufdl • RCl 'i. :". - #DIV/0! 
4. lmmcto da Renúncia de Receita na RCL (113) ,, -- .,-, i 7} • t"' • - #DIV/0! 
5. lmnacto das OOCC na RCL (213) l 

,.,, . ·' f< 1 - #DIVIOI 
6.Com - Dara Renúncia de Receita ~, ,e,: ~ . -. #DIVIO! -~ ,., ·" -
1. eompensaç1o para oocc r, ,. ! .•• ·· ., #OIVIO! ... ~ ~ ,. -

DOM
16 Anos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
RUA JOSÉ MARTINS, Nº 643 - CENTRO 

MILTON BRANDÃO - PIAUÍ 
CNPJ: 01.612.590/0001-76 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demon,strativo VIII - Art. 4° § 2°. Inciso V da LRF 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 1 
TRIBUTOS MOOALIOADE SETOR/PROGRAMASJBENEFICIARIO 2018 2019 COMPENSACAO I 

SIMOVIMENTO 1 
TOTAL 

Nota: No munlciplo nlo houve renúncia de receita. 

á!Jt~tkúW] 
Expedito Rodrigues de Sousa 

Prefeito Municipal 
?~~ 

Contador CRC-PI 6.625/0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRAND.ÃO - PI 
RUA JOSÉ MARTINS, Nº 643 - CENTRO 

IMIL TON BRANDÃO • PIAU( 
CNPJ: 01,612,590/0001-76 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCA1JS E PROVIOl:NCIAS 2019 

LRF - Art. 4° § 3° 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDENCIAS 
Oescricão Valor Descricão 
Assistência diversas 1,.105.000,00 Abertura de crédito adicional a 

oartir das reserva de continaência 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 

Salério Minimo 200.000,00 Abertura de créditos adicionais a 
partir da redução de dotação de 

Sentenças Judiciais 400.000,00 despesas 

Eoidemias 105.000 00 
Frustacão da receita 50.00 000 um1tac10 de Emoenho 
TOTAL 1.860.000,00 TOTAL 

Valor 
210.000,00 

1.100.000,00 

550.000,00 
1.860.000,00 

li&f:B:::::t~ 7&f2:~ 
Prefeito Municipal Contador CRC-PI 6.625/0 
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Verba Volant ,
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